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ESTADO DE SERGIPE

cÀunnr MUNTcTPAL DE BoeurM

TERMo DE REFERÊncn

1. OBJETO T JUSTIFICATÍVA

Este termo de referência visa estabelecer os critérios mínimos para
contratação de profissional e/ou empresa especializada e habilitada para
apresentação técnica e gráfica de projetos de arquitetura de interiores e
seus respectivos projetos complementares p€rra os ambientes abaixo
descriminados:

1 - gabinete do presidente - medindo 12,46m2 - um funcionário
(presidente), com recebimento compatível para até 03 pessoas;

2. antessalia do presidente - medindo 12,59 m2 - um funcionário para
atendimento, sala de espera para até 04 pessoas acomodadas;

3 - setor administrativo/ financeiro - medindo 20,17 m2, 13,65 m2 - uso
concomitante em estações de trabalho de até 12 funcionários;

4 - recepção principal - medindo 5,96 m2 - 01 recepcionista;

5 - Escola do legislaüvo - medindo 26,54 m2 - aproximadamente 30
pessoas sentadas e até três em pé para aulas/apresentâções;

Todos os ambientes acima estão localizados na sede da Câmara
Municipal de vereadores de Boquim.

2. QUAnTO AOS PRGTETOS TÉjCNTCOS A SEREM ENTREGUES:

Constitui objeto do presente Termo, a contratação de empresa
especializada e habilitada para apresentação técnica e gráfica de
projetos de arquitetônico de interiores acima apresentados e seus
respectivos projetos complementares. Os projetos deverão ser
planejados e concebidos de forma a utilizar os meios de acessibilidade,
novas tecnologias de materiais existentes no mercado, atentando para
a funcionalidade, a economia, a eÍiciência energética e consciência
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ambiental, observados os termos e condições constantes no presente
Termo de Referência.

Os projetos a serem entregues são:

. Projeto de layout e mobilizaçâo do ambientes;

o Projeto de mobiliário;

. Projeto de iluminação;

. Projeto de combate a pânico e incêndio (adequação ao existente);

Consideram-se incluídos nos itens acima elencados, além dos projetos
especializados, a elaboração e entrega pela empresa a ser contratada dos
seguintes elementos: a. Memorial descritivo apresentando todas as
Especificações Técnicas para cada um dos projetos elaborados, além das
referências às Normas Técnicas a serem consultadas para a metodologia
de execução dos serviços. Este documento deve apresentar todas as
características necessárias para identificação dos produtos a serem
aplicados, tipo de material, dimensões e características fisicas dos
elementos, classiÍicação, dimensão e cor dos acabamentos utilizados, entre
outras informaçôes pertinentes. Os materiais de acabamento especifrcados
no Memorial Descritivo deverão ser devidamente indicados na planta
baixa, nos cortes e fachadas, devendo estar associados a uma legenda;
Recolhimento das taxas e registros das AtÜI (Anotações de
Responsabilidade Técnica) junto ao CREA ou RRT (Registro de
Responsabilidade Técnica) junto ao CAU. As ARTs ou RRIs deverão ser
devidamente preenchidas observando as especialidades diversas que
deveráo ser desdobrados em tantos profissionais quantos forem os
profissionais envolvidos no objeto do contrato. Os formulários de ARTs ou
RRTs deverão ser entregues devidamente quitadas e assinadas por seus
Responsáveis Técnicos; Plantas, "layouts", Produtos Gráficos e Relatórios
Técnicos. Os desenhos e projetos deverão ser elaborados por meio de
software AUTOCAD (ou outro que guarde total compatibilidade),
obedecendo rigorosamente aos padrões definidos pelas normas técnicas
estabelecidas e pelas disposições da contratante.

3. QUANTO A LEGISLAçÃO, NORUÂS E REGULAüENTOS:

Os projetos deveráo obedecer as NBRs, Ieis, decretos, portarias, de
demais reguliamentos em todas as esferas governamentais, diretamente
e/ou indiretamente aplicáveis.
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4. euANTo Ao FoRMATo ou ernrsert.lçÃo

4.1. Devem ser utilizados os formatos de papel da série A, conforme
NBR 10068, formato A0 como máximo e A3 como mínimo, em duas 02
(duas) cópias de cada projeto assinadas pelo contratado / autor.
Adicionalmente em arquivo digital, gravado em mÍdia CD-R, em formato
(DWG), em escala legível;

4. QUANTO AO PROJETO DE REFORMÂ DE INTERIORES:

As peças gráficas do projeto são as indicadas a seguir: . plantas
baixas de todos os pavimentos objeto deste Termo; . Planta de locaçáo (ou
implantação); . Cortes; . Elevações ; . Detalhes ou ampliaçôes; . Escala
trabalhada; . Maquete eletrônica.

6. REQUTSITOS rÍECESSÁRIOS pARÂ A CONTRÂTAçÃO E EXECUçÃO
DOS SERVrçOS

6.1. Se empresa:

6.1.1. Ser empresa de engenharia, e, ou, arquitetura devidamente
habilitada, com Certidâo de Registro e Comprovante de regularidade da
empresa e dos seus Responsáveis Técnicos, expedidos pelo CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou pelo CAU (Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasit), possuindo contrato social
devidamente compatível com a execução do presente objeto deste Termo
de Referência;

6.2. Se pessoa fisica:

6.2.1. Ser pessoa fÍsica que atenda e comprove ser arquiteto ou
engenheiro ciül, devidamente registrado no seu Conselho de classe.

6.3. Se pessoa jurídica indicar, na data prevista para assinatura do
contrato, engenheiro e/ou arquiteto responsável, registrado no CREA ou
no CAU, para responder pelos serviços e dirimir possíveis dúvidas da
cAU/SE.

6.4. O engenheiro e/ou arquiteto responsável deverá comprovar
vinculação profissional com a empresa apresentando, se empregado: cópia
da ficha ou üwo de registro de empregado ou cópia da Carteira 

-de

Trabalho e Pre'u'idência Social; se sócio: Contrato Social devidamente
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registrado no órgão competente; se contratado: cópia do contrato
devidamente assinado.

6.5. Apresentar atestado de capacidade técnica;

6.6. Para a contratação, o interessado deverá apresentar a seguinte
documentâçáo, perfeitamente legÍvel:

a) se empresa: Ato constitutivo, Estâtuto ou Contrato Social em
vigor, reliacionando o objeto social ao da contratação, acompanhado de
documentos de seu (s) administrador(es), e ainda:

b) se empresa: Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ);

c) Certidão de regularidade de débitos federais - através de Cerridáo
Conjunta;

d) Certidáo de Regularidade com a Fazrnda Estadual;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal;

f) se empresa: Prova de Regularidade com FGTS;

g) se empresa: Certidão de Falência e Concordata;

h) Certidão de débitos Trabalhistas;

*todos os itens para empresas e apenas os itens c, d, e, h se pessoa
fisica.

7. DOS PRÂZOS:

10. 1. Visitaçôes: Poderão ser realizadas entre os dias 02 e 03 de
março, horário comercial;

10.2. A proposta orçamentária deverá ser enviado por email da
câmara até o dia 0l de março; contendo: Dados da empresa (Razáo Social,
CNPJ, endereço, telefone, etc.); Conta bancária; Todos os documentos
necessários à sua possível contratação, a proposta deverá ter prazo de
validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; A previsão para entrega do
projeto e execução dos serviçoes e de até 20 dias da assinatura do
contrato;

8. DA DOTAçÂO OnçeUrNTÁRrA
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As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados
correrão da seguinte classificação orcamentária:

. UO; Câmara Municipal de Boquim

. ACÃO: 2001- Manutenção da Câmara Municipal

. ED:3390360000- OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FISICA.

o FR: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

9. DO FISCAL CONTRATUAL.

E designada a engenheira Juüana Lino dos Santos, como fiscal
contratual, nos termos da legislação vigente.

1(). DO PAGAMENTO.

Os pagamentos seráo efetuados mediante Transferência Bancária,
através de crédito em conta corrente, ío prazo de l0 dias úteis a contar
da data da enúega da nota Íiscal/fatura, deüdamente atestada pela fiscal
do contrato

I,. OBSERVAçOF,S GERÂJS

A minuta do instrumento do
indissociávei deste instrumento;

contrato é parte integrante e

Boquim - SE, 10 de fevereiro de 2O23.

/,/r,/t 
1

urEsL4/
W*' S,.t-'

SANTOS SILVA

Chefe de Manutenção
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§olicitação de cotação 0$7

cÂMARA BoeutM
jailton.cjf @hotmail.com
sex., 10 de fev. de 2023, 11:25

termo de referencla arquiteto.rtÍ (2).pdf

tlom llia,

.jeqr.rr: e'n anexo o Ter"rno de ReÍerência para contratação de enrpresa do ramo de arquitetura
!].iÍe eiâboração cle projeto de arquitetura de interiores complementares para ambir:ntes da
(iônrai'a l,lunicipal de Boquim.

() ;:articipante tleverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos prerristos
i'il iÍ-irrno cie Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

l.tescle lá aglacleço a atençãol

.A1e naiosêmente,

.^ri'rcirieile Andraide

L.ieíê dê Gabinete

1.11

w'

\



l?e: Solicitação de Cotação

CAMARA BOQUIM
jamylleoliveira23@gmail.com

sex., '10 de fev. de 2023, 11:.27

termo de referencia arquiteto.rtf (2).pdf

Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência para contratação de empresa do ramo de arquitetura
para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim.

Desde já agradeço a atenção!

Atenciosamente,

Andrielle Andrade

Chefe de Gabinete

Obter o Outlook para iOS

{,0$8

Jamylle Oliveira

CÂMARA BoQUIM
qua., 15 de fev. de 2023, 09:54

Bom dia, desde já, agradeço a oportunidade, mas infelizmente por motivos dos prazos

solicitados, não será possível a minha participação no pro.jeto.

Att, jamylle

Enviado do meu iPhone

Em 10 de fev. de 2023, à(s) 11:27, CAIVARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

escreveu:

112

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos

no Terrno de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.



Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência para contratação de empresa do ramo de arquitetura
para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos
previstos no Termo de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições

Desde já agradeço a atençãol

Atenciosamente,

A,odrielle Andrade

Vrefe de Gabinete

Obter o Outlook para iQS
<termo de reÍerencia arquiteto.rtf (2).pdf>

Sríw

2 Emails

)l)



r;oiicitação de orçamento #0 010

CAN/1ARA BOQUIM

Alessandragoes.arquiteta@gmail.com

sex., 10 de fev. de 2023, 11:46

termo de referencia arquiteto.rtf (2).pdf

Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência para contratação de empresa do ramo de arquitetura
para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos

no Termo de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde já agradeço a atençãol

P.t e n c io sa m e nte,

Andrielle Andrade

Cheíe de Gabinete

Obter o Outlook paraiQS

111



1"1,.: Solicitação de Orçamento ffalu
cÂvaRR BoeurM
arielle.arquiteta@gmai l.com

sex., 10 de fev. de 2023, 11123

termo de referencia arquíteto.rtf (2).pdf

Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência para contratação de empresa do ramo de arquitetura
para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos

no Termo de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde já agradeço a atenção!

Aterrciosamente,

Andrielle Andrade

Chefe de Gabinete

Obter o Outlook perc_iQS

AP Arquiteta

CÂMARA BOQUIM

ter.,14 de fev. de 2023, 13:02

Olá, fico grata pela Indicação, mas por motivos pessoais não posso aceitar participar. Fica para

r-rma próxima oportunidade. Desde já agradeço.

2 Emails

111



w r}L 2Re: Solicitação de Cotação

CÂMARA BoQUIM
jamylleoliveira23@gmail.com

sex., '10 de fev. de 2023, 11127

termo de referencia arquiteto.rtf

Bom dia,

Desde já agradeço a atençãol

Atenciosamente,

AnCrielle Andrade

Chefe de Gabinete

Obter o utlook

(2).pdf

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos
no Termo de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

I

Jamylle Oliveira

CÂMARA BoQUIM
qua., 15 de fev. de 2023, 09i54

Bom dia, desde já, agradeço a oportunidade, mas infelizmente por motivos dos prazos

solicitados, não será possível a minha participação no projeto.

Att, jamylle

Enviado do meu iPhone

Em 10 de fev. de 2023, à(sl 11:27, CÂMARA BOQUtfú <camaraboquim@hotmail.com>
escreveu:

112

Segue em anexo o Termo de Referência para contratação de empresa do ramo de arquitetura
para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim.



w, 013!-lcm dia,

Segue em anexo o Termo de Referência para contratação de empresa do ramo de arquitetura
pa:'a elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Cámara Municipal de Boquim.

o participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos
previstos no Termo de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde já agradeço a atençãol

Atenciosamente,

â ^drielle Andrade

ü<refe de Gabinete

Obter o Outlook paE_OS

<ternlo de referencia arquiteto.rtf (2).pdf>

2 Emails

212
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ESTAI)O DE STRGIPE
CÂMAR.A MUNICIPAL DE BoQUIM

MEMORÂIIDo: lSl2O23
AO PRTSIDEI{TE DA CPL

JACKSOIC AITDRADE

Ref. a Contratação de ProÍlssional e/ou empresa especlallzada e

habilltada para apresentaçâo têcnlca e gráílca de proJetos de

arquitetura de interiores e sêus respectivos proJetos complentares
paÍra aos amblentes.

Certo de que serei atendida, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

11gt

99 ,l)

\
»Boquim,01 de março de2O23.

ANDRJELLE ANDRADE

0

t
útr

Chefe de Gabinete

Encaminho para Vossa Senhoria o processo de Contratação de

Proílrslonal e/ou empresa eapeclallzada e habilitada para

apresentação têcnlca e gráÍlca de proJetos de arquitetura de

lnterlores e 3êus rerpectivos proJetos complentares para aos

amblentes para elaboraçáo de Minuta para envio de Termo de

Referência.
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ESTADO DE SERGIPE

CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

MINUTA DO CONTRATO No xxxlxxxx

CONTRATO DE SERVIçOS
PROFISSIONAIS DE ARQ,UITETURA
PARÂ APRESENTAçÃO TÉCNICA E

GRAFICA DE PROJETOS
ARQUTTETôNICO DE INTERIORES
PARA A CAMARA DE VEREADORES.

A CÂMARA MUNTCIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob no 32.765.885/0001-
O6, localizada no Parque Citrícola Governador loão Alves Filho, s/n - Centro, neste Município.

neste ato. representada pelo seu Presidente o Sr. Fernando Vatório dos Santos, poftador

do CPF 696.464.495-49, resídente e domiciliado na Rua Gileno Bernardo dos Santos,

CJ Hab Vereador J.lanoel Lima dos Santos, no Pov. Cabeça Dantas, doravante

denominada COÍ{TRATANTE e o Sr(a) Arquiteto, Brasileiro,

inscrito sobre CAU,/SE ---, pessoa física, , inscrito no CPF no

residente e domiciliado na --------t-------------
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de

Prestação de Serviços Profissionais de Arquitetura, na ocasião da realização da obra de

reforma desta Câmara Municipal, de acordo com as disposições regulamentares contidas na

LeÍ no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiÇões

seguintes:

CúusULA PRI]IIEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Profissional de Arquitetura para

elaboração de Projeto de Arquitetura de Interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal.

1a. Etapa: acompanhamento da execução da obra até a conclusão.

CúUSULA SEGUNDA - DAs oBRIGAçõES

a) O Serviço engloba elaboração de Projeto de Arquitetura de;

O1 Sala Memorial
01 Recepção Geral,
01 Centro de Trabalho (com 3 salas)
01 Sala Presidência
O1 Sala Recepção Presidência

cúUsULÂ TERCEIRÂ - DAs oBRIGAÇõES DA CONTRATANTE

compete a CoÍ{TRÂTANTE:
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ESTADO DE SERGIPE

CÂ}IARA MUNICIPâL DE BOQI,IIM

b) Prestar as informações e
CONTRATADA.
c) Acompanhar e fiscalizar
especialmente designado.

os esclarecimentos

a execução deste

que venham a ser solícitados pela

Contrato, através de um servidor

cúUsuLA QUARTA - DAs oBRIGAçõES DA CONTRÂTADA

Compete a CONTRATADA3

a) Fiscalizar, segundo as normas técnicas, bem como as exigências da leí, toda a realização

da obra prevista no objeto deste Contrato, assim como indicar reparos, correções, remoções,

reconstruções ou substituições. às expensas da empreiteira, no total ou em parte, em todas

as partes da referida obra.

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir.

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,

outrossim. por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que

lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

e) Fornecer os laudos, medições e demais impressos sem ônus para a CONTRATANTE.

0 Apresentar anotação de resposabilidade técnica - ART do CAU-SE de acompanhamento,

flscalização, supervisão do objeto ora contratado.

g) Acompanhar rotineiramente. com visitas técnicas in-loco, no mímo duas vezes semanais,

o andamento dos trabalhos de execução da obra, conforme fases de descrição dos serviços

que serão realizados e materiais fornecidos.

cúUsuLA QUIÍ{TA. DA VIGÊNCIA

a) O presente Contrato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim após --------

-------meses, mediante a emissão da ART da obra para qual se contrata a -------------------
----, podendo também ser prologado por mais ------- meses, mediante termo

aditivo de prazo,

b) A Câmara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá em qualquer

momento solicitar o cancelamento do contrato, em caso a prestação de serviço não atenda

às condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina. causando prejuízos e

transtornos à Câmara Municipal de Boquim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A paratisação das atividades, por inlciativa da CONTRATADA,

implicará na rescisão, de pleno direito deste contrato.
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ESTN)O DE SERGIPE

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito,

que determine a suspensão do cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá ser

rescindido pelo CONTRÂTANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus.

CúUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAÍ{ENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:

UO: Câmara Municipal de Boquim
AçÃo: 200í- Manutênção da Câmara Municipal
ED: 3390360000 - OUTROS SERV,TERCEIRoS-PESsoA FISICA
FR: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

cúusulA sÉTrMA - Do vALoR Do coNTRATo E FoRMA PAGAMENTo

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de

----), em parcelas iguais e sucessivas de R-------- -) mensais, inclusos todas

as despesas que venham ocorrer, necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certificada pelo setor

responsável pela prestação do serviço, acompanhadas de regularidade fiscal da contratada.

CúUSULA OITAVA. DAS ALTERAçÕES

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes,

consoante disposições do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993 e suas alterações posteriores, por

meio de Termo Aditivo.

CúUSULA NoNÂ - DAs SANçõES ADiIINISTRATIVAS

No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da CONTRATADA,

esta, além da sujeição à rescisão imediata do mesmo, poderá sofrer todas as sanções

administrativas previstas em lei.

cúusuLA DÉcrr'rA - DA REscrsÃo CoNTRATUAL

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos

77 a 80 da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação,

por escrito. da parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser

rescindido, ficando a CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, a

rescisão se efetuará no prazo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer

indenização à CONTRATADA, além do pagamento normal referente a prestação dos

CÂMARA MUT{ICIPAL DE BOQUIM
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ESTADO DE AERGIPE

cÂuene MUNIcIPAL DE BoQtrIM

serviçoes.

cúusut-l oÉcrua- PRrÍr{ErRA - Dos cAsos oilrssos
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 8'666, de 1993

e suas alterações posteriores.

BOQUIi,t (SE),---- de ------------- de -------

PRESIDENTE

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

- CPF1-

2 . CPF

t

cúusur-l oÉcrua- SEGUNDA - Do FoRo

Para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, fica eleito o FoRo DA

COÍiiARCA DE BOQUIM - SE, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste

documento se contém, assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'



oprro

SEGUNDO PEDIDO DE

ESTADO DE SERGIPE
cÂulne lruutclPAI. DE BoeLuM

aú

coTAÇAO.

,[

t



01 tO3l2O23, 09:32

Solicitação de Cotação

CÂMARA BOQUIM < camaraboquim @ hotmail.com >

Qua,01/03/2023 09:30

Para: wanessa.au@hotmail.com <wanessa.au@hotmail.com>

Email- CÂMARA BOOUTM - Ouflook

w $?0

I 1 anexos O9o KB)

TERMO CORRETO.Íí;

Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência e Minuta do Contrato para contratação de empresa do ramo de
arquitetura para elaboração de projeto de arquítetura de interiores complementares pard ambientes da
Câmara Municipal de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos no Termo
de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde já agradeço a atenção!

Atenciosamente,

Andrielle Andrade
CheÍe de Gabinete

* AVISO LEGAT *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizadâ é estíitamente
proibida.

5e você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por enSano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papell

https://outlook.live.com/mail/o/sêntitemsrd/AQMkADAWAÍYoMDABLWRmMZOIZTÀ4Zi0wÀTAItMOAKAEYAAAN%2FxtzrR2LMQl5My8Nt4AmHBw... 1/1



01r'032023,09:32 Email - CAMARA BOOUIM - Ouflook

Solicitação de Cotação

CÂMARA BOQUIM < camaraboqu im@ hotmail.com >

Qua. 01/03/2023 09:29

Para: iggorvaladaresarq @outlook.com < iggorvaladaresarq@outlook.com >

t 1 anexos fl90 KB)

TERMO CORRETO TÍ;

Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência e Minuta do Contrato para contratação de empresa do ramo de
arquitetura para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da
Câmara Municipal de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos no Termo

de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde já agradeço a atençãol

Atenciosamente,

Andrielle Andrade
Chefe de Gabinete

T AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu

receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engãno, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilídades ambientais!

Antes de imprimir este e-mall, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

*S*rr

https://outlook.live-com/mail/o/deeplink?popoutv2=1&version=20230217004.'Í o&view=print 1t1



01/03/2023,09:36

@orra
Emait - CAMARA BOOIJtM - Ouíook

Solicitação de Cotação

CÂtr,lRnA BOQU I M < camaraboqu im@ hotmai l.com >

Qua, 01/03/2023 09:36

Para: jailton.cjf@hotmail.com <jailton.cjf @hotmail.com >

Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência e Minuta do Contrato para contratação de empresa do ramo de
arquitetura para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos no Termo
de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde já agradeço a atençãol

Atenciosamente,

Andrielle Andrade
Chefe de Ga binete

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode contêr informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao

remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

https://outlook-live.com/maiUo/senútêmsÍd/AQMkADAWATY0MDABLWRmMzOIZTA4ZiolvÀ.IAItMDAKAEYAAAN'Á2FxtzrR2LMOlSMyBNt4AmHBw... 1i í



06/03/2023,08:29 Êmait - cÂi,lARÁ BooutM - ouflook

RE: Solicitação de Cotação

lggor Valadares < iggorvaladaresarq@outlook.com >

QuL02/03/2023 10:52

Para: CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

0 1 anexos (199 KB)

Orçamento projeto camara Boquim SE - lggor valadares.doc;

Segue em anexo orçamento do Projeto Arquitetônico de lnteriores
Obrigado.

IGGOR VATADARES

Arquiteto e Urbanista I Design
Especialista em Design de lnteriores, ambientação e produção do espaço.
+ 55 79 99979-1066
iggorvaladaresarq @outlook.com
Portfólio I @arquitetoiggorvaladares

o@*ar

IGGO:?
VALADA:?ES

De: CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

Envlado: quarta-feira, 1 de março de 2O23 04:.29

Para: iggorvaladaresarq@outlook.com <iggorvaladaresarq@outlook.com>

Assunto: Solicitação de Cotação

Segue em anexo o Termo de Referência e Minuta do Contrato para contratação de empresa do ramo de
arquitetura para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipãl de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estaÍá concordando com todos os atos previstos no Termo
de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde já agradeço a atençãol

Atenciosa mente,

Andrielle Andrade
Chefe de Gabinete

https://outlook.livê.c.m/maiUoInbox/id/AoMkAOAWAT0MDABLWRmMzOtZTA4ZiOwMAIIMDAKÂEYAÂAN%2FxtZrR2LMOlSMyBNt4AmHBwBta... 112

Bom dia,



06/03/2023, 08:29 Emaí - CÂMARÀ BOOU tM - Ourbok

* AVISO LEGAL *

Estâ mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o seu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estritamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensagem indevidamente ou por engano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientaisl

Antês de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papel!

-ú
üqAc24

https://oütlook.live.com/maiuo/inbox/id/AQMkAOAWATYoMDÀBLWRmMZOIZTA4Zi0wMAItMDAK/ÀEYAÀANyo2FxlZrR2LMOl5MySM4AmHB'NBla...212



IGGOR :;,r' :

VALAD/\RES

Sotzr

H.ffifi

Simão Dias,02 de março de2O23.

Orçamento referente a Projeto Arquitetônico de lnteriores da Câmara
de Vereadores do Município de Boquim - SE

Prezados Senhores,

Plantas a serem produzidas e valores referente ao Projeto Arquitetônico de

lnteriores - Câmara de Vereadores de Boquim - SE:

ARQUTTETO E URBAN]STA

O serviço engloba a elaboraçáo do Projeto Arquitetônico de lnteriores para

execuçáo da Câmara de Vereadores do Município de Boquim, cujo prédio já existente

está situado no município de Boquim, conforme itens discriminados abaixo:

AMBIENTES:

l SALA MEMORIAL

I RECEPÇÃOGERAL,

1 CENTRO DE TRABALHO (COM 3 SALAS ),

I SALA PRESIDÊNCIA,

r RECEPÇÃO PRESIDÊNCIA

1. Elaboração de estudo preliminar, contendo planta(s) baixa(s) e maquete

virtual para compreensão do projeto arquitetônico de interiores e para tomada

de decisões sobre as soluções adotadas pelo arquiteto;

cAU 256335-7



ffi*,u

#fi
IGGOIT .. ,I :

VALAD/\:IES
2. Projeto básico, resultante das possíveis alterações sugeridas pelo cliente após

a apresentação do estudo preliminar, contendo planta(s) baixa(s), planta de cobertura,

seçóes e fachadas;

3. Projeto legal para aprovação n os órgãos fiscalizadores competentes;

Valor do Projeto Arquitetônico de lnteriores: R$ 8 500,00

O serviço inclui 5 visitas para acompanhamento da obra.

A previsão para entrega do projêto completo é 60 dias úteis, após o aceite desta

proposta.

Atenciosamente,
Arq. Urb. Iggor Leonardo Andrade Valadares
CAU-SE A2S6t92-l

79 I 992r,r-8513

@ig çto rvala cla resa rcl r itelu r.r

i g gor-valaoareÉ;a rq(ô,1 ut loú k c.om cAU 256335-7



07lO3l2O23, 12149 Email - CAMARA BOQUIM - Ou ook

RE: Solicitação de Cotação #
Wanessa Passos <wanessa.au @ hotma il.com >

Íer, 07 /O3/2O23 12:48

Para: CÂMARA BoQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

t 1 anexos (4 MB)

Proposta de Orçamento - Câmara Eoquim .pdf;

Bom dial
Como solicitado estou retornando o e-mail depois de ter analisado as possibilidades e dificuldades
que acarretam em um projeto de arquitetura de interiores de ESPAÇO PÚBLICO com características e

especificidades cedidas pelos clientes, portanto, segue em anexo o orçamento solicitado!

Att,

De: CÂMARA BOQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

Enviado: quarta-feira, 1de março de 2023 10;30

Parâ: wanessa.au@hotmail.com <wanessa.au@ hotmail.com>

Assunto: Solicitação de Cotação

Bom dia,

Segue em anexo oTermo de Referência e Minuta do contrato para contratação de empresa do ramo de

arquitetura para elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos pÍevistos no Termo

de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde iá agradeço a atenção!

Atenciosa mente,

Andrielle Andrade
Chefe de Gabinete

8. 3?

https://outlook,live.com/maiUO/inboíid/AQMkADAWAÍY0MDABLWRmMzQtZTA4ZiowMAIiMDAI<r{ÉYÀd\N%2Fxlzfl2LMOlsMyBM4AmHBwBta... 1/2

^ 
routr tÍu rl r ural {r 3xo

aÁu rrt,rtra !





07n3í2O23.12:49

@*ta
Emait - CÂMARA BOOUTM - Oülook

* AVISO LEGAL *

Esta mensagem eletrônica pode conter informações privilegiadas e/ou confidenciais, portanto fica o sêu
receptor notificado de que qualquer disseminação, distribuição ou cópia não autorizada é estÍitamente
proibida.

Se você entende que recebeu esta mensaSem indevidamente ou por en8ano, por favor informe este fato ao
remetente e a apague de seu computador imediatamente.

Não se esqueça das suas responsabilidades ambientais!

Antes de imprimir este e-mail, considere se realmente precisa de uma cópia em papell

https://outlook.live,com/mail/0Ínboúd/AQMkADAWATY0MDABLWRmMzQlZfA4Zi0wMAltlllDAIí\EYAÀ{N%2FxtZrR2LMQl5My8Nt4AmHBwBta...2/2
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06/03/2023. 08:26 Email - CAMARÂ BOOUTM - OuUook

RE: Solicitação de cotação

.lailton Filho <jailton.cjf@hotmail.com >

Qua,01/03/2023 15:22

Para: CÂMARA BoQUIM <camaraboquim@hotmail.com >

Boa tarde,
Agradeço pela oportunidade e já envio em anexo o nosso orçamento.

Ton Filho Arquitetura

De: CÂMARA BoQUIM <camaraboquim@hotmail.com>

Enviado: sexta-feira, 1o de fevereiro de 2o23 t2:25

Parà: jailton.cjf@hotmail.com <iailton.cjf @ hotmail.com>

Assunto: Solicitação de cotação

Bom dia,

Segue em anexo o Termo de Referência para contratação de empresa do ramo de arquitetura para

elaboração de projeto de arquitetura de interiores complementares para ambientes da Câmara

Municipal de Boquim.

O participante deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos no

Termo de Referência, não podendo alegar desconhecimento das condições.

Desde já agradeço a atenção!

Atenciosamente,

Andrielle Andrade
Chefe de Gabinete

&r*

att,

httpsJ/ouuook.liv€.com/msiUo/deêdink?popolrtv2=1&version=20230217004 10Aüew=p{int 1tl
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CLI ENTE: CAMARA DE VEREADORES
TIPO DE SERVIÇO: Projeto de Arquiteturade lnteriores
ENDEREÇO: BOQUIIII/SE

Como solicitado estou retomando o e-mail depois de ter analisado

as possibilidades e dificuldades que acarretam em um projeto de

arquitetura de interiores de ESPAÇO PUBLICO com

caracter'rsticas e especificidades cedidas pelos clientes.

AMBIENTES: 1 SAtÂ MEMORIAL (CLE0NANCI0), RECEPÇÃo

GERAL, 1 CENTRo DE TRABALHO PARA 12 PESSoAS (CoM 3

SALAS ), SALA PRESDÊNCA, RECEPÇÃO pnespÊUCn..

-Levantamento da área - Fazemos a análise da área e é tirada

as medidas para dar inicio ao proteto (Quando possui planta baixa

já criada verifica-se as medidas para possÍveis alterações ou

adequaçoes).

-Elaboração de Anteprojeto: é a parte onde fazemos a reunião

para poder captar os gostos dos clientes através de imagens as

quais eles possam identificar basicamente como pensam no seu

futuro ambiente. Disso é feito um estudo e criado o 3D. Nessa

etapa o cliente tem a possibilidade de modificar materiais,

posiçoes de objetos, retirada ou acréscimo de mais objetos no

ambiente.

Ton Filho Arquitetura

T
íõ) @tonÍitnoaffi



CLI ENTE: CAMARA DE VEREADORES
TIPO DE SERVIÇO: Projetode Arquiteturade lnteriores
ENDEREÇO:BOQUIM/SE

-Projeto Executivo: é a etapa onde é feita toda parte técnica para a

obra, medidas, plantas, detalhes, as informaçÕes necessárias para a

mão de obra conseguir construir o ambiente (Mesmo procêsso quando

só for projeto de interior,es). Vale lembrar que nessa etapa 0
PROJETO NÃO PODERA SERALTERADO COMO NAANTERIOR.

Caso isso aconteça, e o motivo não for por falha no projeto, será

cobrado o serviço extra para refazertal parte que não foi prevista lá no

Anteprojeto.

Aqui no projeto executivo estão inclusas as visitas à obra e às lojas.

Por motivos de quantidade de projetos e agenda é prestado o serviço

de vistas inclusas (que são 5 visitas e os valores de deslocamentos já

estarão inclusos no valor final do projeto) da forma que o cliente

escolher. Visitas extras que não estão agendadas ou dentro das

inclusas é cobrado um valor por cada visita. Por isso a necessidade

de contratar uma mão de obra boa e que saiba ler proieto é

Íundamentale evita gastos desnecessários fiá que estão pensando

em uma obra planejada), pois se as informações estiverem contidas

no projeto e ainda assim o cliente utilizar as visitas inclusas, estas não

serão repostas.

Mas tudo pode ser resolvido e agendado com antecedência. lsso não

quer dizerque não irei aparecer na obra dias extras que não estarão

agendados. Sempre apareço, até de surpresa para veriÍicarserviços,

pois gosto de tudo bem feito e bem acabado. SÓ deixo registrado e

for o serviçolimitado pois sabemos que quanto mais formal

correto ele sairá no final. E como prestador de

atendertodos da mesma forma.

servrç0

r I
q

I

I

(7e)eee21-e003

/7

I @J @tonfilhoaç



CLI ENTE: CAMARA DE VEREADORES
TIPO DE SERVIÇO: Projeto de Arquitetura de lnteiores
ENDEREÇO: BOQUIM/SE

Com isso, vou deixarabaixo o valor da proposb,

Árcas molhadas ou gu6 tenham moveis planejados sáo sempre mais

traâalhosos que os demars.

VALOR DE MERCADO: R$5.750,00(-5%)

Valor da Proposta Final: R$5.462,50

Após ASTNALTZAçÂo É sottctrmo uM PRAzo DE 7 DIAS Úrss
PARA O LEVANTAMENTODA ÁNEI

POR MOTIVOS DE QUANTIDADE DE PROJETOS:
- 0 prazo para a primeira apresentaçáo (anteproleto) é de 60 dias úteis

após essa entrega e aprovado é solicitado + 60 dias úteis para a entrega
do projeto executivo. PODEACONTECER DE A APRESETAÇAO SER

MARCADA ANTES. CASO O PROJETO JÁ TCruXI SIOO FINALIZADO,

FOR[r/qS DE PAGAMENTO:
- Á USTA com í0% de desconto Ell CONTA AANCÁR A

. 50% DEPOSITADOSANTES DA PRIMEIRA REUNIAO E OS DEMAIS 50 %

DEVERAO SER DEPOSITADOS EM ATÉ 60 DIAS CORRIDOS COTO FOMA
DE S|NALIZAçÃO plm O lNlclo DA PARTE EXECUTIVA.
. ou vALoRToTAL EM 3X (OU MAIS) NO CARTÃO DE CRÉDlTo COM

ACRÉCMO
ESTA PROPOSTATEM VALIDADE DE 30 DIAS

No mais, esbu a disposição para possíveis dúüdas.

Agradeço a preÊrência!!

at
Ton FilhoArquibUra
Olha meus fabalhos no lnshgram!

I

Ton Filho ArquitM
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104-0 't 049.1.90715 08C00.'100043 C0016.452690 1 92950000006000

PAG.iVEL EI oUALQUER BANco oU LoTÉrucA IESI,to APÓs ovE}IcII,EiIÍo. 2010312023

CÉNTROSULNET tNFORiTAT|CÂ LTDA r4.O392I5^)OO1-72
nERl4ES .ONTES, !{ - aE:tÍRC aoqórúSE

se*48

htulceiqo Bê@hctài.

í,1{Xl{}0OOo00í 64s26-431ti1tztyB 1AA44111 DM N

RG

31t0'l12023

60,00
ln.l^r4cs cb rqsabilida* ao BENEF QLátlsddilá sob.a esê óór.b 61tâtê o bê@rtjà,.b
Ap{is yencirEnto cobrar multâ dê 27ó -

Após venciíêIrto cobrar iuros de mora 0,03:i% a. d,
Após t0 dàs dê atraso o seÍviço seé suspênso-

de 2OlO2lX23 até 1910312023

Ctb.níro/AbatiEah\s

iaí56 - JÀLT(X CLAUOEMIRO OE JESUS FlLllO *.*.06${it
AV SlrrPl-lcr^r{l FEÍaN|,IÂOES OA FONSECA, 695 LOJA 01GXi EU CI|IA OO POTIIO DO 

^fll 
- CENTRO - Cirádá: aoquim. CEP: «X§o{I). UÉ Êdádo & Sê.9i8
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@r tilSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI,AL
GNIS - Cadastro Nacional de lnformações Sociais

Dados Cadastrais

Pfuina 1 d€ í

09I)3íZU3 10:58:25

Dados Cadastrais
NÍf 272-14303.42-1

Administrador do NIT

Ano da Administração

Data de Atualizaçâo 2ü07/2022

Dados Básicos

Nacionalidade BRASILEIRA

Nome JAILTON VALDEMIRO DE
JESUS FILHO

Nome ,ra Mãe MARIA VERONICA SANTANA

Nome do Pai JAILTON CLAUDEMIRO DE
JESUS

Sexo MÀSCULINO

,tlunicípio de NascimeÍío AR.ACÀJU

País de OÍiltEít

Data de Chêgâda

Estado Civil

Grau de lnstrusão

Dâtâ dê óà o

Documentos
cPF 06í .,t2 1 .06563 cTPls

Cl{H Doc. EstrangciD

Garteirâ de arÍúmq Passapoíb

ldonlidadê

TÍtulo d€ Eleito.

CeÍtidõês Civis Ipo: Ceíidão de Nascimênto, Folhâ: 2O7, Livro: 52, Termo: 19803, Data de Emissão de 2 via:

Contato
Endereço principal Logradouro: R MESTRE BORGES, BairÍo: IDALITO' BOQUIM - SE CEP 49360000

Endêrêço sêcundário

Telêfone í Telgfonê 2 GelulaÍ

Eíail

Lista de Elos

Nit Principal

27z',t4§3421

16180552844

1 61 80552844

2721430342',1

Data FoÍmação

28nt12022

27n6'aOO1

19t0/.12002

2An7DO22

Fontê OÍig€rn
PIS

PIS

Pts

Pts

'ffi Você pode conferir a autenllcidade do docuÍnento eÍÍl

' 
rihs:i,rneu.inss.gov-ir.-/ce,,"airga' -, it i-".(,,rrti.;.i-j-

com o código 230309D3wcV230

E
l- O INSS podêrá Í!!E e quahuêr lempo ô hÍormat'Jlrs :r,stanles desie eírãlo, csÚo.r"e aít 19 § 3' ' 

De'r:lo 3 O4â/gg

PREwDÉrcta Jo<rAL
i< 5'i. :. \:

Fonta do lflT PREVIOÊNCIA

Fontê Cadastrameírto CNIS

Data de Cadastrarneí o 2AMm22

Data de Nascimento 0911211994

Nit Secundário

16180552844

161a1721917

16072955615

16202327716



@wo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE ADMINISTn.IÇÃo E FINANÇAS

crnrr»Ão NEGATTvA

Nome ou Razão Social: JAILTON CLAUDEMIRO DE JESUS FILIIO
Nome de Fantasia:
Logradouro: R JOSE SIMOES FREIRE Número: 258

Bairro : PADRE JOSE GUMERCINDO CEP:49360000
Município: BOQUIM CPF/CNPJ : 05 142106563

Período de Validade

OS t Ol |ZOZI até 07 I 06/ 2023

Certificamos, para os devidos fins, em cumprimento a solicitação do Sf (a) requerente, fica

constatâdo que o (a) mesmo (a) encontra (m) -se quites com a Fazenda Municipal'

lndependente desta certidão, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar, a

qualquer tempo, dividas que por ventura venham a ser apuradas'

Esta certidão será válida por 90 (noventa) dias a constar de sua emissão.

BoQUIM, 09 de Março de 2023

E-Mail: tributosí4boouim.se.gov.br Telefone: (79) 3645-1919 Ramal: 214 CNPJ: 13097068000182

Praça Dr Jose Paiva de Melo N": 26 Bairro: Centro CEP: 49.360 000 Boquim/SE

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do

Contribuinte em : http://www.boquim'se.gov'br.

Código de Autenticidade: 1463311C

*



qh 05x

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍvlDA
ATIVA OA UNIÁO

Nome: JAILTON CLAUDETÚ|RO DE JESUS FILHO
CPF: 05í.421.06563

Ressâlvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierêm a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas 
"líne"" 

'a' 
" 

'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no9

endereços <http://íb.gov.be ou <htlp://www.pgÍn.gov'br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2hOl2O14.

Emitida às 10:44:30 do dia 09to312023 <hora e data de Brasília>'

Válida até O5l0gl2023.
Código de controle da certidão: 01E7.CE35.2530.6333

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SECRÉTARIA DE
ESTAOO OÂ FAZENDA SERGIPE

GOVERNO DO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 989í4 / 2023

ldentificaçáo do Gontribuinte: 05'1.42í.065{3

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certilicamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física
051.42í.065-63 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, Íicando, porém ressalvada à Fazenda Pública
o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 051.421.065€3 não está
inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lntemet nos termos da portaria No 283 de 15lO2l2OO1, válida por 30 (úinta) dias a partir da
data da emissáo.

\r. Certidão Emitida em 09/03/2023 , válída até O8lO1l2O23 e deve ser mnferida na lnternet no endereço
www.sêfaz.se.gov.br pêlo agente recebedor.

Autenticação: 202303094QOW42

m
§P
':;:=--

Ab,
Swz

0s/03/2023 1t1



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOeUtM p
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FTLHO No: SN, Bairro CENÍRO
CEP:49.360-000
32765885000106

Solicitação de Despesa

ágina 1 de 2

$*;t
SOLICIÍANTE R. PREÇO Náo TIPO Globál SITUÂçÀO Àprovado

UNIDADE GESTORA:

RESPoNSÁvEL:

CADASTRADO POR:

CÂT. BASE LEGAL:

Câmara Municipal de Boquim

ANDRIELLE ALVES ANDRADE

ANDRIELLE ALVES ANDRAOE

SD N":

OATA:

TOTAL:

9212023

09t0312023

5.462,50

DorAçÃo

UNID. oRçAÍIIENTÂRA: 1oí

FUNçÃo: 0,1

suBFuNçÃo: 031

PROGRAMA: 8

PROJETO/ATIVIDADE 2OOí

cLAsstFtcAçÃo 33s03600oo

CAMARA MUNICIPAL DE BOOUIM

LEGISLATIVÀ

ACAO LEGISLATIVA

GESTAO LEGISLATIVA

MANUTENCAO DA CAMARÂ MUNICIPAL

OUTROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICA

\_, FONTE: 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

SUEELEMET{TO: 06 SERVTCOS TECNTCOS pROFtSStONAtS

CONTA: 300175 - 0 -300.1754 - MOVTMENTO CAMARA

OBJETO

Contratâ€o dê proÍissional €/ou emprêsa especializada e habilitada paÉ apresentação técn icâ e gráÍc€ de projetos de arquitetura de inGriõresG-éus-
Íesgectivos oroietos oomglementares

JUSTIFICATIVA

Oevido à neôessidade de readêquaçao aos espaços
intêmos para atênder ao novo layoul arquitetônim, será necessária a elaboraÉo de projetos de desjgn dê interiores.
os espaços será âdapledo pâra receber uma repceÉo mais modêma, um cênko ãdministrativo pâra todos os Servidores, visando a otimização dos
espaço e a Sala do Presidente, todos os ambientes terão interação e integrâçáo garanündo comodidades e segurançâ necessárias.
Iais mudânçss terá diveÍsos impactos positivos:
otimizaÉo dos trâbâlhos, flLJxo dos lrabalhos com mais facilidad ê, assegurar às pessoas com deÍiciência o âcesso. em jgualdade de oportunidades, ao
meio físico. à cão e comunrcâcão. bern como ê e insta a ico ou de uso
FORNECEOOR

Nome:

CNPJ/CPF

F-.iêrcço:

ltnpt.:

JAILTON CLAUDEIVIRO DE JESUS

05142106563

AVENIDA Sll\,,lPLlClANO FERNANDES OA
FONSECA

lnsE- Estadual:

Númêro: 695

Cidade: BOOUIIV

lnsc. Municipâl:

BeiÍÍo: CENTRO

Estado: sE

coD U.M. QTD ESTIMADO TOTAL
ProÍissio
técnica

nal ê/ou empresa especiêlizada e habilitâda para apreseDtãçáo
e gráfica de projetos de êrqujtetura de ihteriores e seus

respectivos projetos complementares - ProÍissionâl e/ou empresa
especializâda e hâbilitada pa.a âpresentaÇão técnÍca e grática dê
projetos de ârquitetura de interiores e seus respectivoa proletos
complêmentares

,/
fü,t/J

er.ron reLÍe,q'lÍEs nruonaoe

Chefe de Gabihete

UN 1,00 5.462,50 5.462,50

Rêsponsávêl:

VALOR TOTAL:

FERNANDO V toD

Presidente

PRODUTO/SERVtçO

5.462.50





EsBa despêsa foi devidamente resêrvada

Obs.: APROVADO PELO CONTROLE INTERNO

6
REGIAúA DOS SANTOS

CheÍe de Controle lntemo ffiria
Autorizo a Eolicitação da dêspêBa
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ESTADO DE SERGIPE
cÃuene MUNIcIPAL DE Boeuru

MEMORANDO| L6l2O23

PRtço rrÉoro DE MERcADo

EMPRESA/VALoR (R$l

WAIitESSA
PASSOS
ARQUITETURA
E URBAIIÍISMO

ITEM
IGGOR VALI\DÀRTS

ARQUITTTI'RA E
IITTERIORES

Rs 7.s80,00R$ s.462,50Rs 8.s00,00

corvrRÂTAçÃo op
EMPR.ESA
ESPECIALIZN)A E
HÂBILITADA PARÂ
arnrsnrreçÃo
rÉcurce p
cnÁrrcr op
PRO.TETOS DE
ARQTTITEtI RA DE
INTERIORES E
PROJETOS
COMPLEMENTARES

o1

PREço ruÉoro (R$l: 7.180,83

Encaminho, a tabela acima para o Controle Interno, a senhora,
REGIAIIA DOS SANTOS o preco médio das cotações para â
Contrataçáo de Pessoa Física especializada e habilitada para
apresentação técnica e gráÍica de projetos de arquitura de interiores e

projetos complementares da Câmara Municipal de Boquim-SE.

Boquim /SE, 09 de março de 2023.

ü"1,{,

AI{DRIELLE ALVES ANDRADE
Chefe de Gabinete

&rtJ,, die 09l03lJJ

*w*

TOil EILHO
ARQUITITURA
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ESTADO DE SERGIPE
cÂvrana rtluxlctPAt- DE BoeurM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

BOQUTM (SE) 09/03/2023

MEMORANDO NOIT/2023

ASSUNTO: CONTN,IUÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E HABILITADA
pARA ApREsENr.lÇÃo rÉcxrca n cruirlcl DE PRoJEToS DE ARQUITET'IRA
DE INTERIORES E COMPLEMENTARES.

rLMA sRA, CHEFE DE GABTNETE E secngrÁnta pa covlssÃo pSRMANENTE DE

lrctraçÃo oe cÂrraana DE vEREADoRES DE BoQUIM-SERGIPE.

Veúo por meio deste, notificar quanto conjuntura do processo que tem por objeto

coxrnauçÃo DE EMPRESA ESPECIALIzADA E IIABILITADA PARÁ

lpnrstnrnÇÃo rÉcmc,c, n cn irIc.l DE PRoJEToS DE ARQUITETURA DE

TNTERIORES E COMPLEMENTARES, mediante a parte técnica e orçaÍnentária. Incumbido

de termo de referência; 02 (duas) etapas de solicitações cotações do preço. A primeira etapa

consiste em 04 (quaro) solicitações de cotações em que (02) duas empresas remetentes

apresentaraÍn inüúilidade para participar e as demais remetentes não se manifestaram sobre as

solicitações, 02 (dois) memorandos intemos; minuta de contrato (a qual foi encaminhada na

segunda etapa de solicitações de cotação) em que ocoÍreram 03 (três) pedidos de cotações e

recebimento de seus respectivos orçamentos; após a análise dos orçamentos e obedecendo o

criterio de menoÍ preço global segue documentação de identificação do profissional a ser

conÍatado; bem como, extrato dâ Previdência Social - INSS; 03 (três) ceúidões negativas de

débito; solicitação de despesa deüdamente avaliada e aprovada por esse departamento;

dernonstrativo da despesa orçamentária e preço médio de mercado para análise deste

depaÍamento.

Por meio da análise documental e o enquadramento das conformidades legais, manifesta-se

o depaÍaÍnento de controle interno que sob o objeto CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA E TIABILITADA PARA APRf,SENTAÇÃO TÉCNICA E GRÁFICA

Df, PROJETOS DE ARQUITETURA DE INTERIORES E COMPLEMENTARES A

empresa TON FILHO ARQUITETURA, esta apta, atendendo o critério de menor preço global,

e assirrL encaminha a Comissâo Permanente de Licitação para o seguimento do processo

lici tâtório.

Atenciosâmente,
.,)/'X

R"ffiao.s-to.
Chefe de Departamento de ConÍrole Interno
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ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA MUNIcIPAL DE BoQIIIM

MEMORÀNDoz lal2O23
AO PR"ESIDENTE DA CPL

JACKSON ANDRADE

Ref. a Contrataçâo de proÍIsslonal e/ou empresa especlallzada e

habllttada para apresentação têcnlca e gráÍlca de proJetos de

arqultetura de lnterlores e seus respectlvoe proJetos

complementares.

Encaminho para Vossa Senhoria o processo para Contratação de

profissional e/ou êmprese especlallzada e habtlltada Paia

apresentação têcnlca e gnÁflca de proJetos de arquitetura de

lnterlores ê sêus rerpectlvos proJetor complementares, cuJo custo

fol estimado R$ R$ 5.462,50 lclnco mil e quatrocentos e se3aenta e

dols reala e clnquenta centavosf.

A pasta contém o Termo de Referência, SD (Solicitaçáo de Despesa),

Demonstrativo da Despesa Orçamenlária, Minuta do Contrato, como

também a documentação pessoal do responsável. Solicito a Senhoria

que continue o processo seguindo sua legalidade.

Certo de que serei atendida, agradeço antecipâdamente.

Atenciosamente,

Boquim, 13 de março de 2023.

ANDRIELLE AI,VES ÂITDRÂDE

Chefe de Gabinete

+,
)

a
1^'

Ot
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Memorando: 19/2023

ILMo. sR, DIREToR Do DEp.runÍprco oe cÂnnena MUNTcInAL DE
BOQUIM - SERGIPE.

Prezado Diretor do Dep. Jurídico da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando o Processo que trata da contrataçào de
ProÍlssional e/ou Empresa especializada e habilitada para à
apresentaçáo técnica e gráfica de projetos de arquitetura de interiores e
seus respectivos projetos complementares, cujo custo foi estimado em
R$: 5.462,5O (cinco mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavosf para análise e manifestaçâo Jurídica.

ConÍjante no atendimento do presente, aguardo scu pronunciame nto

Atenciosamente,

Boquim, 13 de Março de 2023.

E DAS NEVES

e da CPL

X' €\rp
?we

1L

\40

0
I 1.sq
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ES'I'ADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE BOQTIIM

pARgoDR .luxÍotco tit" to/2o2s - rtBpARTArrBnrl,lo ,runÍotco

npr,arómo

A pedido da Comissão Permanente de Licitações, encaminhou

para análise desta Assessoria Juídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo

único da Lei 8666 /93, o presente processo administrativo, que úsa à
contrataçáo de Arquiteto, para prestâr serviços técnicos de elaboração de

projeto de arqultetura de laterlores e seus respectlvos proJetos

complementarê3 para os anbientes do Prêdlo da Câmara Munlclpal de

Vereadores de Boquim-SE.

a) Acostam ao respectivo processo:
b) Solicitação de abertura do Processo Licitatório;
c) Justificativa e Autorização do Presidente da Câmara;
d) Dotação Orçamentaria;
e) Orçamentos;
f) Documentação do Contratado;
g) Minuta do Contrato.

FUNDAMENTAçÃO:

Sabe-se que o Parecer Juridico em Processos Licitatórios cumpre a

funçáo de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais

dâ contrâtâção, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos

produzidos no processo de contratâçào pública com o sistema juridico vigente.

ffitooc

PARECER JURÍDICO - Dispensa de licitaçáo para
contrataçáo de Profissiona.l de Arquiteto para prestaçáo
de serviços têcnicos de elaboração de proJeto de
arquitetura de lnteriores e seua respectivos
proJetos complementaÍes para os amblentes do
Prédlo da Câmara Munlclpal de Vereadores de
Boquim-SE.
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MTINICIPAL DE BOQI-IIM

Desta forma, a conveniência da realização de determinada

contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Consütuição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a

obrigatoriedâde de licitação para as contratâções realizadas pela Administraçào

Pública:

XXI - ressaluados os cúlsos especificados nn legislaçao, as obras, senriços, compros e
alienaçaes serdo contratados mediante processo de licitaçao pública que assegure igualdade
de condiçaes a todos os anncorÍentes, com cláusulas Erc estabeleÇam obigaçôes de
pagamento, mantidas as condiçoes efetiuas da proposta, nos teímos da lei, o quol somente
permitírá as exígências de qtalificaçao técnica e emnômica indispensâueis d garantia do
cump rimento d as o big açó e s.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "tri das

Licitações", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação

pela Administraçâo.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um

corolário do principio constitucional da isonomia, previsto na Constituiçáo

Federal de 1988 (art. 5", I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual

pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por

critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecuçào da

finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é eútar a
ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, " a licitaçao

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público,

pelos partículares, numa situação de igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitaçáo. A contratação direta, sem

rea)izaçào do prévio certame licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂulu MUNTcTPAL DE Boermu

No entanto, em que pese à obrigatoriedade de realioaçào de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

na legislaçáo, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada,

autorizando a celebração, de forma discricionária, de contratações diretas

sem a concretizaçáo de certame licitatório.

Tendo em vista o valor da contratação, a aquisiçáo poderá ser

realizada por dispensa de licitação, com fulcro no aÍt. 24, inciso II, da Lei

8.666/93, que assim dispõe:

Art. 24, É díspensáwl a llcltação:
ll - para outros serviços e compras de valor alé 10o/o (dez por cento) do limite

previsto na alinea "a", do inciso ll do artigo anterior e para alienações, nos

casos previstos nêsta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma

só vez;

(...)

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que

a própia lei declarou-a como tal" .

José Santos Carvalho Filho acrescentâ que " está se caracteriza

pela cirannstdncia de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas

que, pela particularidade do caso, decídiu o legislador nao tomá-lo

obigatóio."

Reda ão dada ela Lei no 9.M8 de 1998

rJ

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contrataçào

direta. O afiígo 24, da I*í 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa,

com base também no Decreto no 9.41212108.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂrr.r,cRA MUNICTPAL DE BoeuIM

A Lei n" 8.666 /93, ao instituir as norÍnas para licitações e

contratos da Administraçáo Pública, autorizou a dispensa de licitação em

várias hipóteses, ainda que possÍvel a competição. São circunstâncias

peculiares que aconselhâm a contrâtação direta, desde que preenchidos os

requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do

pêqueno valor flnancelro envolvido, não se Justiflcada a reallzação de

um procedimento licitatório, autorlza"do que se reduzam as

formalidades prévias âs contratações.

Mormente, conforme consta do presente procedimento de dispensa de

licitação, o valor a ser pago pelos serviços (menor orçâmento) é de R$ 5.462,50

(cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos); destacamos

que â contratdo em telâ, apresentou proposta mais vantâjosa para a prestaçáo do

serviço., valor este que se mostra compatível com os limites preüstos nos artigos 23

e 24 da lei 8.666 /93 e do Decreto no 9.412121O8.

No caso em apreço, busca-se pela contrataçáo direta de um

profissional técnico devido a necessidade da contratação de Pessoa Física na

área de Arquitetura, vez que não dispoe dessa especialidade no quadro de

funcionários..

Ademais, a escolha em fazer dispensa de licitação, se dá em razáo

do valor da prestaçáo do serviço. Tendo em vista que os mesmos nào

ultrapassam os limites permitidos no artigo mencionado anteriormente.

A justificativa para contratação direta basela-se na aecessidade

de elaboraçâo de projeto de arqultetura de lnterlores Prédio desta

Câmara.



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE BOQUIM

Assim apresentaram a cotação pâra o produto, o que demonstra

que o Arquiteto JAILTON CLAUDEMIRO DE JESUS FILHO, inscrito sobre o

CAU/SE A154378-.4, pessoa física, inscrito no CPF sob o n" 051.42í.065-63,

detém a proposta de menor valor.

Desta forma, restou demonstrada a observância dos princípios

atinentes à licitaçáo, principalmente os da impessoalidade, moralidade,

probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais preústas na [,ei

n" 8.666/93, tais como a comprovação da regularidade da empresa a ser

contratada, demonstraçáo de que o valor contratado é equivalente ao

praticado no mercado e a motivação da decisáo.

Ademais, o presente instrumento de justificativa se presta a
cumprir o contido no art. 26 da l*i 8.666193 como antecedente necessário à

contrataçáo com dispensa de licitação.

CONCLUSÃO:

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo

da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pela formalizaçào do processo de contrataçáo

direta, com dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, lI, da I*i n"

8.666/93.

$rooa

Como em qualquer contrataçáo direta, o preço ajustado deve ser

coerente com o mercado, razáo pela qual essa adequaçáo deve restar

comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da

razoabilidade do preço a ser desembolsado.

Constata-se ainda que foram encaminhados pedidos de orçamento de

combustível pâra contratação direta a O3 (três) empresas de consultoria,

apresentâram orçâmento.
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Em nada a opor, somos pela legalidade.

Quanto à minuta do cootrato apresentada, está

conformidade com a lei de licltaçóes, nos termos deste parecer.

Ê o parecer;

A consideraçáo superior.

Boquim/SE 13 DE MARçO DE 2O2S

res Viera
oAB/SE 7.149

CMB

em
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMÂRA MUNICIPAL DE BOQUIM

CoNTRATO No 0612023

CONTRATO DE SERVIçOS
PROFISSIONAIS DE ARQUITETURA
PARA APRESENTAçÃO TÉCNICA E

GRÂFICA DE PROJETOS
ARQUITETôNICO DE INTERIORES
PARA A CAMARA DE VEREADORES.

A CÂMARA MUNTCTPAL DE BOQUTM, inscrita no CNPJ sob no 32.765.885/0001-
O6, localizada no Parque Citrícola Governador João Alves Filho, s/n - Centro, neste Município,

neste ato, representada pelo seu Presidente o Sr. Fernando Vitório dos Santos, portador

do CPF 696.464,495-49, residente e domiciliado na Rua Gileno Bernardo dos Sântos,

CJ Hab Vereador Manoel Lima dos Santos, no Pov. Cabeça Dantas, doravante

denominada CONTRATANTE e o Sr(a) JAILTON CLAUDEMIRO DE JESUS FILHO,

Arquiteto. Brasileiro, inscrito sobre CAU/SE At54378-4, pessoa física, , inscrito no CPF no

051.421,065-63, residente e domiciliado na AV: SIIiIPLICIANO FERNANDES oA
FONSECA, 695, LOJA-O3 CENTRO - BOQUIIIi-SE CEP: 49.36O-000, doravante

denominado CONTRÂTADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação

de Serviços Profissionais de Arquitetura, na ocasião da realização da obra de reforma desta

Câmara Municipal, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666,

de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cúusULA PRII{EIRÂ - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Profissional de Arquitetura para

elaboração de Projeto de Arquitetura de Interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim-SE, Consístente em:

. Anteprojeto

. Estudo preliminar com levantamento das atividades necessarias para os espaços

e interiores.

. Memorial descritivo

. Acompanhamento da execução do projeto arquitetônico.

cLÁusULA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES

a) O Serviço engloba elaboração de Projeto de Arquitetura de;

O1 Sala Memorial
01 Recepção Geral,
01 Centro de Trabalho (com 3 salas)
O1 Sala Presidência
O1 Sala Recepção Presidência

cúUsUtA TERCEIRA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRÂT
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ESTAI'O DE SERGIPE

CÂMARA MT,NICIPAL DE BOQUIU

Compete a CONTRATANTE:

b) Prestar as informações e os
CONTRATADA.
c) Acompanhar e fiscalizar a
especialmente designado.

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

execução deste contrato, através de um servidor

cúusuLA QUARTA - DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRÂTADA

Compete a CONTRATADA:

a) Fiscalizar, segundo as normas técnicas, bem como as exigências da lei, toda a realização

da obra prevista no objeto deste Contrato, assim como indicar reparos, correções, remoções,

reconstruções ou substituições, às expensas da empreiteira, no total ou em parte, em todas

as partes da referida obra.

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir.

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceíros, que

lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

e) Fornecer os laudos, medições e demais impressos sem ônus para a COIYTRATANTE.

0 Apresentar anotação de resposabilidade técnica - ART do CAU-SE de acompanhamento,

fiscalização, supervisão do objeto ora contratado.

g) Acompanhar rotineiramente, com visitas técnicas in-loco, no mímo duas vezes semanais,

o andamento dos trabalhos de execução da obra, conforme fases de descrição dos serviços

que serão realizados e materiais fornecidos.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

a) O presente Contrato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim após 60 dias,

mediante a emissão da ART do projeto para qual se contrata ,AILTON CLAUDEMIRO DE

JESUS FILHO, podendo também ser prorrogado por mais 60 dias, mediante termo aditivo

de prazo.

b) A Câmara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá em qualquer

momento solicitar o cancelamento do contrato, em caso a prestação de serviço não atenda

às condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos e

transtornos à Câmara Municipal de Boquim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A paralisação das atividades, por iniciativa da CO

impllcará na rescisão, de pleno direito deste contrato.
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cÂuane MUNIcIrAL DE BoeuIM

plnÁCnefO SEGUNDO - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito,

que determine a suspensão do cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá ser

rescindido pelo COTITRATANTE, de pleno direito, sem qualquer ônus.

cúusurl sexrA - DA DorAçÃo onçanerrÁnre
As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação

orÇamentária:

UO: Gâmara llunicipal dê Boquim
AçÃO: 200í- Manutenção da Câmara llunicipal
ED: 3390360000 - OUTROS SERV.TERCETROS-peSSOl riSrCl
FR: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

cúusurA sÉTrMA - Do vALoR Do coNTRATo E FoRirA pAGAMENTo

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$3 5.462,50, (cinco

mal e quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquênta centavos). inclusos todas as

despesas que venham ocorrer, necessárias ao cumprimento integral do objeto contratêdo,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pela prestação do serviço, acompanhadas de regularidade fiscal da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DAs ATTERAçõES

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes,

consoante dísposições do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por

meio de Termo Aditivo.

cúusul.A NoNA- DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs
No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da CONTRATADA,

esta, além da sujeíção à rescisão imediata do mesmo. poderá sofrer todas as sanções

administrativas previstas em lei.

cúusulA DÉcrMA - DA REscrsÃo coNTRATUAL

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos

77 a 80 da Lei n.o 8.666/93.

Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação,

por escrlto, da parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, o presente Contrato poderá se

rescíndido, ficando a CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrit

rescisão se efetuará no prazo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qu

indenização à CONTRATADA, além do pagamento normal referente a pres

serviçoes.

0fi8
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ESTADO DE SERGIPE

cÂmene MUNTcIPAL DE Boeuru

cúusuu oÉcrue- pRruErRA - Dos cAsos oirrssos
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela CONTRÂTANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993

e suas alterações posteriores.

cúusull oÉcrne- SEGUNDA - Do FoRo

Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA

COÍI|ARCA DE BOQUII.I - SE, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste

documento se contém, assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

BOQUIM (SE), 14 de MARçO de 2023

FERNANDo vrrónro Dos sANTos
cÂuana MUNTcTPAL DE BoeurM

CONTRÂTANTE

LTON CLAUDEMIRO DE JES S FILHO

ARQUITETO E URBANISTA

cAu/sE A154378-4
CONTRATADA

TE

I- - cPF o8
I
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ESTADO DE SERGIPE

cÂuane MUNTcIPAL DE BoeIrrM

PORTARH N" 2912023

DE 14 DE IIARçO DE2O23

Deslgna seruldores p.r?a
exetce?ern csJfunçôes de Gestor e
frlscorl de Corttrdto, pdrd
atuarem flo Cont"ato
menclonad.o, no ã.mblto da
Cômara Muntclpal d.e Boqulm-

O Presidente da Câmara Municlpal de Boqurrn/SE, no uso de suas
atribuições legais e nos termos da l"ei Orgânica do Município, c/c as
disposições da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 (l,ei de
Licitaçôes), e

COÀISIDERzIÀEX) que cabe ao Poder Púbtico, nos termos do disposto nos
art. 58, inc. III e aÍt. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.66619A,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de
um representante da Administração;

COÀI§IDERáMX) que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,
formalmente designados, durante toda a vigência dos contrâtos
celebrados pela entidade;

COÀliSIDtRllilDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de
Contratos sáo:

I - Gerenciar â parte administrativa da execução contratuâI, no intuito
de que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitaçáo para a
continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, pâra que esta
promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência,
com a antecedência mínima necessária à realização da nova contrataçáo;

fV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação
das respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contrâtual,
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma
e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em
especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devoluçáo de prazos,
submetendo-as à autoridade competente;
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuÂRA MUNIcIPAL DE Boeuru

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no
objeto do contrato e promover as respectívas alterações;

VIII - Propor à Autoridâde Competente, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a
abertura de processo administrativo para aplicaçáo de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;

f,K - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo
para ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor
medidas que melhorem a execuçáo do mesmo.

COTViSTDERÁÀIDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

| - Zelar pelo efeüvo cumprimento das obrigações contratuais assumidas
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à
Administraçáo;

tI - Acompanhar, íiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadâs;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

fV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
referente ao recebimento do objeto do contrato e pagâmento do preço
ajustado, conforme deÍinido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,
relacionadas com â execução do contrato pelo qual for responsável,
prestando nos autos os esclarecimentos que se flz,erem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
defrnidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e,

fundamenta-lmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstalciados na tei n" 8.666/93, com suas alterações.

COÀI§rDt&lflI)0, no mais, que com essas disposições, sáo normatizados
os procedimentos relativos à gestão e frscalizaçâo dos contratos, no
âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

COITSTDERAÀIIrO, por frm, o estabelecimento de atribuições inerentes ao
Gestor e Fiscal de Contrâtos, aqui previstas;

RESOLVE:

AÍt. 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato,
exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em
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ESTAI'O DE SERGIPE
cÂuene MUNIcIPAL DE BoQUIM

Legislaçáo pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara de Modelo,
os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JULIÂNA LII|O DOS SÂNTOS - CPF - o26.66,7.475.57- Fiscal do
Coatrato.

At+. 2 - Os servidores designados atuaráo no âmbito do Contrato n"

0,612023, decorrente do Procedimento de Dispensa de Licitaçáo N": O3

para Contratação de Profissional de Arquitetura para elaboração de Projeto

de Arquitetura de Interiores complementares para ambientes da Câmara

Municipal de Boqulm-SE.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

AÍt. 3" - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante
toda a vigência contratual.

0r.,t *"r'' JA d,tw,5
,clr COe a
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CREA'ÊE

O DOS SANTOS

CortÍatâdo Obj€to do Contrato Vlgêneia do
Cotrtrato

JAILTON
CLI\T'DEMIRO DI

JTSUS FILHO

Contratação de Profissional

de Arquitetura para

elaboração de Projeto de

Arquitetura de Interiores

complementares Para

ambientes da Câmara

Itlunici pal de Boqulm-SE

60 DIAS,

Presidente

Boquim/SE, 14 de Março de 2O23
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ESTADO DE SERGIPE
cÂuent MUNICIPAL DE BoeuIM

EXTRATO DE CONTRATO rit" 06/2023

DISPENSA oo r,rcrreçÃo N" o4l2o2s
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM /SE

CONTRATADA: JAILTON CLAITDEMIRO DE JESUS FILHO.

OBJETO: Contratação de Profissíonal de Arquitetura para elaboração de

Projeto de Arquitetura de Interiores complementares para ambientes da

Câmara Municipal de Boquim-SE.

VALOR GLOBAL: R$ R$: 5.462,50, (cinco mil e quatrocentos e sessenta

e dois reais e cinquenta centavos).

BASE LDGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal n" a.666193.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

o UO: Câmara Municipal de Boquim
. AçÁO: 2OO1- Manutenção da Câmara Municipal
. ED: 339O36OOOO - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA

FÍsIcA.
. FR: lSOOOOOO - Recursos náo Vinculados de Impostos

DÂTA DA ASSINATITRÂ: 14 de Março de 2023.

PRÂZO DE VIGÊNCIÂ:

60 dias.

Boquim/SE, 14 de Março de 20 3.

dos Santos

nte da Cô.mara
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ESTADO DE SERGIPE
cÂrrane MUNIcTrAL DE BoeurM

cERTTDÃo

Certifico que, em cumprimento às atribuições clesta Comissão permanentc de

Licitaçáo e em atendimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.
4.666193, o Extrato do Contrato n"O6 /2023, decorrentc da Dispensa de

Licitação n" 04 /2023, celebrado entre esta Cârnara c o Sr (JAILTON

CLAUDEMIRO DE JESUS FILHO CPtr': 051.421.065-63), inscriro no

CAU/SE N' 4154378-4, residente e Domiciliada na AV: SIMPLICIANO
FERNANDES DA FONSECA, 695, LOJA-O3 CENTRO - BOQUIM-SE CEP:

49.360-000. cujo objcto é a Contratação de profissional de Arquitetura para

elaboração de Projeto de Arquitetura de Interiores complementares para

ambientes da Câmara Municipal de Boquim-SE, a partir desra dara.;;:rra
conhecimcnto de todos.

O referido é verdade!

Boquim/SE, 14 de Março de 2023.

DáS ]VEYES
Pre da CPL
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NOTA DE EMPENHO . NO 59/2023
FORNECEDOR

Wo,,

14103t2023

l{": 695

ÊSÍADO: SE

Dlsc.
ESTAOUAL:

BARRO:

CO PLEUE TO:

àtsc. ÍúuillctPAr:

CENTRO

cL sstFtc^çÃo

utrDADE oRçAtEnÍ^Rn:
FUr{ÇÂo:

suaFuxçÀo:
PROGR IA:
PRO.'ETO/ATUIDAOE:

cL^sstFtcAÇÀo Ecor{ôr{lcA:
EOI{TE:

'VÂELE EI{TO OE OESPES^:

rOí . CÂÍi,IARÂ MUNICIPAL OE BOOUIM
O' . LEGISLATNA

031 . ACAO LEGISLÂTIVA

8. GÊSTAO LEGISLATIVA

2OOI . MÂ}IUIENCAO DA CÂMARÁ MUNICIPÂL
3390360000. OUTROS SERVDE TERCEIROSPESSOA FISICA
1 5000000 - Rodllsos náo Vincutdoâ dê lmpGlos
06. SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

co vÊNto

Ef,PE'{HO

Ttpo NATUREZa DE cRÉorro carEcoRta
GLoBAL oRÇAMÊNTÁRIo CoMUM

LEITAÇAO

TIPO MOD.: 6 - OtSPENSA, B. LEGAL: 02 - DtSpENSAVEL, ART 24,
tNCtso Í. LEt8.666/93

cqalh^Ío

6/2023 - Do Órgào

SALDO ANTERIOR

6.000,00

osR

SALDO ATUAT

537,50

rlATóiüGO

vÂloÍ corrêspohdentê sos sêrviÇos dê arqujleturas, com vislâs s contratsÉo de proÍssional especiâtizado e habitrtâdo parâ aprêsentáção récnrcá ê gráfc€ d€ proletos dearquitelura de ihteriores comptementarês parâ â âmbiente dâ Càmãrâ Mu;icipat dê Bôquim.

rTE

1

DEBcRtçÀo
PÍofssboeldou 6.nprcsâ .spêciâltzade s hâbilitâds pârâ
apros.nlÂçáo tóc ica s gráícâ d. p.oi€ro6 d6 ârquhÊlu.s d€
lnlêÍro.]ês. sêUs r.spêct\ro3 prqêtos cornptêm€ntârE3

QTO

1.000

vALoR u nAru,o

5.462,5000

TOTAL:

VALOR TOTAL

5462,50

5.4c2,50

Valo. do Empênho

R$ 5.462,50

SV

UNIDADE MEDIDA

Empenhado
Dala : 1410312023

Autorizado
Data : 1410312023

UtuÁ Çrdg* â,f,*
6964644954S - FERNANDO VITORIO DOS SANTOS

PRESIDENTE

RADAMES RODRIGUES FREITAS

Chêfe Depârtamento AdminislraÉo ê Finançás

I(XE: JÂí-ÍON CLAUDEMTRO DE JESUS
EXDEREçO: AVENIOA StMpLtCtANO FERNÂNOES O^ FONSECA
CID^DE: EOOUIM

CIPJ/GPF: 051,í2106563

COTTA:

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
PRO CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 32.765.885/0oo í -06
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PROJEçÃO E DISWRIBUIçÃO DO LAYOUT DA CAMARA DE VEREADORES. COM SALA PRESIDENCIAL,

RECEPçÃO PRINCIPAL, RECEPçÃO PRE5IDENCIA, SALAS DE TRABALHO.

COM CORES PADRÔES EM AZUL E BRANCO E MOVEIS COM TOM EM MADEIRA.

PISO E ESQUADRIAS EXISTENTES. MÓVE15 PLANEJADOS COM ACRÉCIMOS DE MÓVEIS PRONTOS.
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RECEPçÃO PRINCIPAL COM RIPADO EM MDF NA COR AZUL PETRóLEO E BAICÃO DE RECEPCIONISTA
NO TOM DE MADEIRA SAVANÂ

A LOGO SERÁ CONFECCIONADA NO PVC EXPANDIDO
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SAIA PRESIDENCIAL. TONS EM AZUL E UM PAINEL COM REFERÊNCIA AO RIPAOO DE MADEIRA

BALCÃO E NICHO SERÃO CONFECCIONADOS

LOGO EM PVC EXPANDIDO
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SALA ADMINISTRSTIVO COM MESAS E CADEIRAS, MÓVEIS PARA DOCUMENTAçÔES E PONTO DE TV
PARA REUNIÔE5,
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REcEpçÃo PRESTDENCTAL. MESA ATENDENTE coM cADETRAs ou poLTRoNAs PARA EspERA. poRTA
PAINEL EM MDF

SALA ADMrNrsrRATrvo coM MEsA EM L E MóVEL PARA DocuMENTAÇÃo, AssrM coMo As DUAS
POSTERIORES
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SERGIPE
GOVERNO DO ESTADO

Ceúidão Negativa de Débitos f,staduais N. 183270 I 2o2x

ldentificação do Contribuinte: 05í.42í.065-63

ContÍibuintê não inscrito no cadastro dê SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa FÍsica
05í./í2í.06563 reÍerente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda PÚblicÂ

o direito de cobrar quaisquer dÍvidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 051.42í.065.63 não esta
inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via lntemet nos termos da portaria No 283 de 15lO2l2OO1, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

\7 Certidáo Emitida em 0{05/2023 , válida até 03/06/2023 e deve ser conferida na lntemet no endereço
www.sêfaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 202305043RQUDW

o4lo5l2023 1t1



GERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: JAILTON CLAUDEMIRO DE JESUS FILHO
CPF: 051.t12í.065{3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

respon§abilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a crédilos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidâo se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn gov.br>.

Certidáo emitidâ gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 11:09:19 do dia 04t0512023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 3111012023.
Código de controle da certidão: C991.9D06.475E.15D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZEI.IDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



rKtr,I EI'I URA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE AD;VI1\IS'IR-{('ÀO E FINANÇAS

CERTIDAO NECATIVA

Norrre ou Razào Social: JAILTON CLAUDEMIRO DE JESUS t?ILHO
Norne de Fantasia:
Losradouro: R JOSE SIMOES FREIRE N(unero: 258
Bairro : PADRE JOSE GUMERCTNDO CEP: 49360000
Municipio: BOQUIM CPI.-/CNPJ : 05142106563

Pcriodo de Vrlitlatlc

Og /03 I 2023 ate 07 I 06 1202 l

Certitlca*.s, para os devidos fins, em cumprirnento a solicitaçào clo Sr.,(a) requerente, fica
eorlstatado quc o (a) rresnro (a) c.contra (rn) -se quitcs corr a Fazcnda Municipal.

lnclcpcldcnte desta ccrtidão, fica ressalvado o direito da Fazenda pública Municipai, cobrar, a
qualqucl tcntpo, dividas que por ventura venham a set apuradas.

Esta ccrridâo será válida por 90 (noventa) dias a constar de sua emissão.

BoQUlM, 09 de Março de 202-l

A aceitação desta certidão está condicionada à veriticação dc sua altenticidade po portal do
Contribuinte em : http://www.boquim.se.gov.br.

Código de Autenticidade: lA633l I C

E-N,lail: rúbrner.rll4[s1r!41g!_rt bt Tclctbnc: (79) 3645-t9t9 Rarnal: 2t4 CNPJ: 1309706s000182
Praça Dr.tosc paiva cic Mclo N,,: 2(r Bairro: Centr.o Cllp: qS.:60.000 Boquim/SE
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